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PROCESSO LICITATÓRIO N° 085/2025 - REGISTRO DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2025. 

 

O município de Salgueiro/PE, por meio do(a) Comissão Permanente de Licitação, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação, para Registro de Preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 e demais 

legislações municipais aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

01. DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇO para Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para atender às 

necessidades de alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino do município de Salgueiro/PE, conforme 

especificações e quantidades descritas no Anexo I deste Termo de Referência e conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

1.2. A licitação será na modalidade PREGÃO do tipo MENOR PREÇO e o julgamento será POR ITEM no modo de disputa 

“Aberto e Fechado”, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em 

todos os itens. 

1.3. Os itens 01, 02, 05, 06, 07, 10, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 44, 51, 
52, 53, 56, 57, 59 e 60 estão reservados à participação exclusiva de microempresa e empresa de pequeno porte, 
conforme determina o art. 48, inciso I da Lei Complementar nº 123/2006, com redação da LC nº 147/2014, tendo em vista 
o critério de julgamento por item. Facultando-se a participação de quaisquer empresas nos demais itens. 

1.4. A licitação será realizada POR ITEM, conforme tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer 

proposta para todos os itens que o compõem, sendo o valor máximo aceitável para esta aquisição R$ 7.341.312,00 (Sete 

milhões, trezentos e quarenta e um mil, trezentos e doze reais). 

           

   

  DATA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 18 de junho de 2025. 
  
  Horário de abertura do recebimento das propostas: a partir das 08:00h do dia 03 de junho de 2025.  

Horário de encerramento do recebimento das propostas: às 08h00mim do dia 18 de junho de 2025. 

Horário de abertura da disputa: às 09h00min do dia 18 de junho de 2025. 

 

  Endereço eletrônico para formalização de consulta: licitacao@salgueiro.pe.gov.br 
 
  SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: www.licitacaosalgueiro.com.br 
 
 O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço eletrônico: 
https://www.salgueiro.pe.gov.br/servicos-licitacoes.html 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao@salgueiro.pe.gov.br
http://www.licitacaosalgueiro.com.br/
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02. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade será de 12 

(doze) meses, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 

vencedor, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

2.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema adotado para 

a licitação. 

2.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

2.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços. 

2.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

2.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

03. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
www.licitacaosalgueiro.com.br. 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no www.licitacaosalgueiro.com.br que permite a 

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no sítio do www.licitacaosalgueiro.com.br.  

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados 

no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

http://www.bnc.org.br/
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3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com 

o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 

poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão 

do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a 

elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 

demais regimes de execução. 

3.11. A vedação estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe 

de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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04. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o PREÇO conforme 

o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa de consumo 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1. Em todos os itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa de consumo. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases 

de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos 

no sistema, até a abertura da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 

para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4.12. A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e seus anexos, poderá ser sanada 

na própria sessão, na fase correspondente, mediante a emissão da(s) mesma(s) pelo representante da licitante devidamente 

credenciados, de próprio punho ou reduzida a termo na ata da sessão pública. 

05. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante;  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
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5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

06. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicado neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. 1.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco 

centavos). 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 



  

 

RUA JOAQUIM SAMPAIO N° 297 – N SR. ª DAS GRAÇAS – CEP 56.000-000 – SALGUEIRO –PE 
WWW.SALGUEIRO.PE.GOV.BR - FONE: (87) 3871 – 7070 

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12. O modo de disputa adotado será o aberto e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
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6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território de Pernambuco; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a Pregoeira poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo; 

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, seguindo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.22.5. A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 

o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. O prazo poderá ser prorrogado por igual período mediante 

solicitação do licitante formalmente aceita pela pregoeira ou a critério da Administração. 

6.22.6. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

07. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SISTEMA A SER UTILIZADO:   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a Pregoeira 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, 

art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido 

às ME/EPPs, a Pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.6.1 e 2.7 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Pregoeira examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, de acordo com a IN SEGES/ME nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

7.7.1.  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 7.7, só será considerada após diligência da Pregoeira, 

que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ 

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

7.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do fornecimento ou da área especializada no objeto. 

7.10. O Termo de Referência EXIGE A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.11. As amostras serão analisadas pelo Setor de Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de Educação, e 

pelo Conselho de Alimentação Escolar (CAE). As respectivas amostras deverão ser enviadas/entregues 

impreterivelmente até o SEGUNDO DIA ÚTIL após ser declarado vencedor. Caso a empresa envie a amostra 

pelos correios ou transportadora deve enviar o comprovante do envio dentro do prazo. 

7.12. Local para entrega das amostras: no Setor de Alimentação Escolar (SALA 54), na Secretaria Municipal 

de Educação, localizada na Rua João Veras de Siqueira, nº 2113, Bairro Nossa Senhora Aparecida, CEP: 

56.000-000 na cidade de Salgueiro-PE, no horário de 08h às 12h. 

7.13. Identificação das Amostras: Devem ser identificadas com adesivo contendo a razão social e o CNPJ das 

Empresas vencedoras, bem como relacionadas em lista indicando a empresa proponente e a marca ofertada, que 

deve ser a mesma ofertada na proposta e efetivamente entregue no decorrer do contrato, caso seja aprovada. 

7.14. É condição básica e imprescindível para a contratação que a licitante adjudicatária (arrematante) apresente 

amostras de todos os produtos (itens), em conformidade com os termos do Art. 25, § 4º da 

RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 38, DE 16 DE JULHO DE 2009. 

7.15. As amostras deverão ser identificadas com os termos: Amostras para análise, licitação (número da licitação, 

data, e item a que se refere), fornecedor (nome, telefone e e-mail), representante; 

7.16. As amostras deverão estar na embalagem original do produto; 

7.17. Deverá ser enviada 01 (uma) unidade/amostra de cada item. 

7.18. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.19. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.20. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela 

Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta da licitante 

será recusada. 

7.21. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Pregoeira analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
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amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 

de Referência.  

08. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Em caso de participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do 

somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.2.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte, será 

exigido um acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o valor fixado para o licitante individual na habilitação 

econômico-financeira. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada por cartório competente, publicação em órgão ou imprensa oficial desde que perfeitamente 

legíveis, ou ainda podendo ser apresentados, conforme o caso, acompanhados das respectivas originais para fins 

de autenticação por servidor municipal, na sala da Comissão de Licitação. 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas. 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas. 

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.7. A habilitação será verificada por meio do Sistema a ser utilizado, nos documentos por ele abrangidos. 

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar inabilitação do licitante. (IN nº 3/2018, art. 

7º, parágrafo único). 

8.9. A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

www.licitacaosalgueiro.com.br. Serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.licitacaosalgueiro.com.br/
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de ( 02)duas hora. O prazo poderá ser prorrogado por igual período mediante solicitação do licitante 

formalmente aceita pela pregoeira ou a critério da Administração. 

8.10. A verificação no www.licitacaosalgueiro.com.br ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.12. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista,  

pelo licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte, o mesmo será convocado 

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração de vencedor, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa.  

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.  

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.9.1. 

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

8.17. DA HABILITAÇÃO 

 
8.17.1 Habilitação jurídica 

8.17.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

8.17.1.2 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.17.1.3 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

8.17.1.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.17.1.5 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 

ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.17.1.6 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.17.1.7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

   8.17.2 Regularidade fiscal, social e trabalhista 

8.17.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso; 

8.17.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional. 

8.17.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.17.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.17.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.17.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

 8.17.3 Qualificação econômico-financeira 

8.17.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor validade 90 dias - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.17.3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais. 
8.17.3.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados 
mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante); 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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8.17.3.4 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 
10% do valor total estimado da parcela pertinente. 
8.17.3.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.17.3.6 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão 

ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, §6º). 

8.17.3.7 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada 
por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

8.17.4 Qualificação técnica 

8.17.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.17.4.2. Cópia autenticada do Alvará Sanitário do Licitante, dentro do prazo de validade expedido pela Vigilância 

Sanitária da Secretaria de Saúde do Estado ou Município de origem da empresa, quando houver delegação de 

competência, para emissão de alvará pelo município, para atividade de acordo com o produto ofertado. 

8.17.4.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 

atestados executados de forma concomitante. 

8.17.4.4.  Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.17.4.5 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

9.1.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro de preço: 

9.1.2. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação 

na licitação; e  

9.1.3. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

9.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 

ata. 

9.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 

9.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

9.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

9.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 
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9.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas 

nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

9.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar 

com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 

Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

9.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

9.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem 

de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 

do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico da Prefeitura 

Municipal de Salgueiro. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1


  

 

RUA JOAQUIM SAMPAIO N° 297 – N SR. ª DAS GRAÇAS – CEP 56.000-000 – SALGUEIRO –PE 
WWW.SALGUEIRO.PE.GOV.BR - FONE: (87) 3871 – 7070 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei e regulamento próprio, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pela Pregoeira durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

11.1.5. fraudar a licitação 

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 079, de 11 de maio de 2022, a Administração 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. advertência;  

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas no art. 8º, do Decreto Municipal nº 079, de 11 de maio de 2022, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 

de 2 (dois) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 8º, 

do Decreto Municipal nº 079, de 11 de maio de 2022. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará 

o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de administrativo a ser 

conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 
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11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 

de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes 

meios: www.licitacaosalgueiro.com.br e e-mail oficial: licitacao@salgueiro.pe.gov.br 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

- DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação.  

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bnc.org.br/
mailto:licitacao@salgueiro.pe.gov.br
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13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e endereço eletrônico www.salgueiro.pe.gov.br e www.licitacaosalgueiro.com.br . 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

13.11.1. ANEXO I –TERMO DE REFERÊNCIA/ PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 

13.11.2. ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

13.11.3. ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

13.11.4. ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

13.11.5. ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO. 

Salgueiro/PE, 30 de maio de 2025 

Suzana da Cruz Rodrigues Lopes 
Pregoeira 

 
MAYSA DE LAVOR 

Secretária de Educação 
PORTARIA Nº 002.2025 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.salgueiro.pe.gov.br/
file://///10.0.0.223/Compartilhada/LICITAÇÕES%202024/EDITAIS%202024/PE%20XXX%20PL%20XXX%20-%20MASSA%20ASFÁLTICA/www.bnc.org.br%20%20
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO  

1.1. REGISTRO DE PREÇO para Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para atender às necessidades 

de alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino do município de Salgueiro/PE, conforme especificações e 

quantidades descritas no Anexo I deste Termo de Referência. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A alimentação escolar é um direito dos alunos da educação básica pública e um componente essencial para o seu 

desenvolvimento integral, contribuindo para o rendimento escolar, a formação de hábitos alimentares saudáveis e a melhoria 

da qualidade de vida. 

2.2. A presente aquisição visa garantir o fornecimento de alimentos nutritivos e de qualidade para os alunos da rede municipal, 

em conformidade com o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), no qual atendem as modalidades de ensino: 

Creches, Educação Infantil, Fundamental I e II, Quilombolas, EJA (Educação de Jovens e Adultos), AEE (Atendimento 

Educacional Especializado) e INTEGRAL. Com entrega parcelada em cronograma fornecido pelo Setor de Alimentação Escolar 

da Secretaria Municipal de Educação. 

2.3. A alimentação escolar adequada contribui para o desenvolvimento físico, cognitivo e social dos estudantes. Garantindo 

melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem 

de atenção específica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas 

etárias. 

3. DAS REFEIÇÕES  

3.1. NÚMEROS DE REFEIÇÕES PRODUZIDAS PARA: 8.500 (Oitomil e quinhetos) Alunos. 

Este número é referente ao Quantitativo de Turmas e Alunos matriculados no período de Novembro/Dezembro d o  a n o  

d e  2024. 
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3.2. TIPO DE REFEIÇÕES PRODUZIDAS POR MODALIDADES: 

 

• CRECHE – Lanche (manhã), Almoço e Lanche (tarde); 

• PRÉ-ESCOLA/INFANTIL - Lanche (manhã/tarde); 

• FUNDAMENTAL I e II – Lanche (manhã/tarde); 

• EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA) – Lanche (noite); 

• EDUCAÇÃO INTEGRAL – Lanche (manhã), Almoço e Lanche (tarde); 

• ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO (AEE) – Desjejum e Almoço; 

• QUILOMBOLAS – Desjejum e lanche (manhã/tarde). 

3.3. As quantidades de gêneros alimentícios especificadas no Anexo I são meramente estimativas, baseadas no número atual 

de alunos matriculados anteriormente, na frequência de fornecimento da merenda escolar e nos cardápios planejados. 

3.4. A Administração Municipal não se obriga a adquirir a totalidade das quantidades estimadas, podendo ocorrer variações na 

demanda em função de alterações no número de alunos, dias letivos, cardápios e outras necessidades supervenientes. 

4. DO CARDÁPIO 

4.1. Os Gêneros a serem adquiridos constam da pauta em anexo para o ano letivo de 2025 confeccionado pela Nutricionista 

de Alimentação Escolar da Secretaria de Educação Municipal de Salgueiro e aprovado pelo Conselho de Alimentação 

Escolar, contendo gêneros alimentícios. 

4.2. Nesta pauta estão especificadas as unidades de medida de cada gênero, quantidade programada para cada gênero, tipo 

de embalagem primária e secundária para cada produto.  

4.3. O Cardápio oferecido é elaborado pela Nutricionista do Município, localizada na Secretaria de Educação, Bárbara de Sá, 

Portadora do CRN6 20928. 

4.4. Os cardápios são preparados com base nas Fichas Técnicas das preparações e posteriormente apresentados ao 

CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (CAE) para conhecimento e deliberações, como fonte utilizamos a resolução do 

FNDE/CD nº 06 de 2020, a qual atualiza alguns pontos da execução do Programa de Alimentação Escolar- PNAE, como os 

percentuais de compra determinados para alimentos in natura/minimamente processados (75%), processados / ultras 

processados (20%) e ingredientes culinários (5%). Além disso, mantém-se a proibição de itens e considera novas 

recomendações de frequência de oferta de micronutrientes nos cardápios. Utilizamos também como base os alimentos 

regionais e os hábitos alimentares dos alunos. O quantitativo anual apresentado nesse Termo de Referência, resultou de 

cálculos prévios da estimativa com per capta atualizado de acordo com cada modalidade de ensino. 
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5. MODALIDADE DE ATENDIMENTO 

5.1. PRATO-FEITO. 

6.  MODALIDADE DE DISTRIBUIÇÃO 

6.1. DESCENTRALIZADA. 

6.2. Os Fornecedores entregam os alimentos diretamente em cada Unidade Escolar que são recebidos em forma in natura de 

acordo com o per capita, onde é conferida e avaliada pelos Controladores da Alimentação Escolar (Responsáveis pela 

Alimentação Escolar em cada Unidade de Ensino), após avaliação é armazenado em condições próprias de acordo com as 

normas estabelecidas pela Vigilância Sanitária e demais órgãos responsáveis. 

7.  DAS AMOSTRAS  

7.1. As mesmas serão analisadas pelo Setor de Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de Educação, e pelo 

Conselho de Alimentação Escolar (CAE). As respectivas amostras deverão ser enviadas/entregues impreterivelmente até o 

SEGUNDO DIA ÚTIL após ser declarado vencedor. Caso a empresa envie a amostra pelos correios ou transportadora deve 

enviar o comprovante do envio dentro do prazo. 

7.2. Local para entrega das amostras: no Setor de Alimentação Escolar (SALA 54), na Secretaria Municipal de Educação, 

localizada na Rua João Veras de Siqueira, nº 2113, Bairro Nossa Senhora Aparecida, CEP: 56.000-000 na cidade de Salgueiro-

PE, no horário de 08h às 12h. 

7.3. Identificação das Amostras: Devem ser identificadas com adesivo contendo a razão social e o CNPJ das Empresas 

vencedoras, bem como relacionadas em lista indicando a empresa proponente e a marca ofertada, que deve ser a mesma 

ofertada na proposta e efetivamente entregue no decorrer do contrato, caso seja aprovada. 

7.4. É condição básica e imprescindível para a contratação que a licitante adjudicatária (arrematante) apresente amostras de 

todos os produtos (itens), em conformidade com os termos do Art. 25, § 4º da RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 38, DE 16 DE 

JULHO DE 2009; 

7.5. As amostras deverão ser identificadas com os termos: Amostras para análise, licitação (número da licitação, data, e 

item a que se refere), fornecedor (nome, telefone e e-mail), representante; 

7.6. As amostras deverão estar na embalagem original do produto; 

7.7. Deverá ser enviada 01 (uma) unidade/amostra de cada item. 

8. CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS ITENS 

8.1. Entregar os produtos conforme cronograma fornecido pela Secretaria Municipal de Educação setor de Alimentação 

Escolar, juntamente com as Ordens de Fornecimentos a qual formulará periodicamente, tendo a proponente o prazo máximo 
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de 05 DIAS ÚTEIS a contar do recebimento da solicitação, para entregar o produto solicitado em cada uma das Unidades 

de Ensino requisitantes. 

8.2. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de alimentos com 

característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida 

pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas 

Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão 

fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF). 

8.3. Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as especificações mínimas 

exigidas abaixo: 

• Identificação do produto 

• Embalagem original e intacta 

• Data de fabricação 

Data de validade 

• Peso líquido 

• Número do Lote 

• Nome do fabricante. 

• Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber 

8.4. O recebimento dos gêneros será de responsabilidade do Gestor, Gestor Adjunto e Controlador da Merenda. Que 

deverão Assinar e Carimbar as guias de recebimento. 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1 As proponentes deverão apresentar atestado (s) fornecido(s) por pessoa jurídica, de direito público ou privado, 

comprovando a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação. 

9.2. As proponentes deverão apresentar cópia do Alvará de Vigilância Sanitária atualizado, sendo esse requisito 

mínimo de qualidade higiênico-sanitária para a fabricação/produção/comercialização de gêneros alimentícios. 

10. DA ENTREGA DOS PRODUTOS – LOCAL DE PERIOCIDADE 

10.1. Os produtos deverão ser entregues nas Unidades de Ensino que compõem as Regiões Administrativas do Município 

conforme relação de endereço Anexo II. Entregar os produtos conforme cronograma fornecido pela Secretaria Municipal de 
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Educação setor de Alimentação Escolar, juntamente com as Ordens de Fornecimentos a qual formulará periodicamente, tendo 

a proponente o prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS a contar do recebimento da solicitação, para entregar o produto solicitado 

em cada uma das Unidades de Ensino requisitantes. 

10.2. A Secretaria Municipal de Educação fornecerá o cronograma de entrega, que deverá ser assinado pela Nutricionista 

Responsável Técnica da Alimentação Escolar, a qual deverá se identificar através de seu carimbo e assinatura e pela Chefe 

de Setor. 

10.3. Os produtos deverão ser entregues, obedecendo à seguinte periodicidade: 

• Bebida Láctea: uma vez ao mês, de acordo com cardápio; 

• Produtos de panificação: de acordo com cardápio, semanalmente; 

• Carnes e derivados e produtos congelados: quinzenalmente; ou de acordo com a capacidade de estocagem da 

Unidade; 

• Alimentos Estoque Seco (não perecíveis): mensalmente ou de acordo com a capacidade de estocagem da 

Unidade. 

Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá sofrer alterações. 

11. DOS FORNECEDORES 

11.1. Os pedidos são solicitados formalmente pela Nutricionista RT ou Chefe do Setor de Merenda, com antecedência de 8 a 

15 dias corrente, exceto em casos eventuais que podem ser feitos fora desse prazo; São encaminhados via e-mail ou 

WhatsApp, juntamente com empenho devidamente assinado; 

11.2. Devem se atentar para entregar apenas o que foi pedido via e-mail com suas especificações, marca quantidades, 

embalagem, qualidade e prazo de validade, segundo termo de referência; 

11.3. Entregar os produtos no horário solicitado acompanhados da respectiva nota de entrega, sem rasuras, com a seguinte 

discriminação: descrição dos produtos, quantidade, valor unitário, valor total, data e hora de entrega e aguardar conferência 

do Controlador da Alimentação Escolar; 

11.4. Emitir, em duas vias, a nota de entrega, sendo que uma será entregue junto com os produtos solicitados e outra, junto 

com a nota fiscal; 

11.5. Devem estar cientes de que os pedidos são feitos de forma fracionada durante todo o ano letivo e, dessa forma, torna-se 

importante que o mesmo possua um estoque desses itens, já que a ausência de algum item interrompe toda a produção das 

refeições e, inclusive, comprometendo as atividades escolares; 

11.6. Todos os gêneros alimentícios deverão ser produzidos/fabricados, transportados e entregues conforme normas e 

legislação técnicas específicas vigentes para cada gênero alimentício. 

11.7. Imprescindível cumprimento de prazos de entrega, respeitando data e horários estabelecidos e acordado entre a 

Nutricionista e fornecedor; 
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11.8. Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo baú especifico para esse fim, devendo ser 

previamente higienizados e não conter qualquer substância que possa acarretar lesão física, química ou biológica aos 

alimentos. 

11.9. Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser transportados em caminhão tipo baú refrigerados, 

de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos alimentos no ato da entrega. 

11.10. Os gêneros deverão estar sobrepostos em paletes e/ou em caixa de polietileno higienizadas quando necessário, não 

sendo permitido o transporte de hortifrútis em caixas de madeira ou papelão, com exceção dos ovos que poderão ser 

acondicionados em embalagem de papelão e/ou isopor, e/ou polietileno atóxico. 

11.11. Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa, uniformizados (camisa, sapato, 

calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios (uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado, 

cabelo protegido sem adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas de fabricação/produção de alimentos possuindo 

boa conduta e relacionamento no local de entrega. 

11.12. Caso seja detectada alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o contrato, a contratada deverá 

efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 01 (um) dia útil, após a notificação, sem prejuízo das sanções prevista. 

12. OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

12.1. Receber e conferir os gêneros alimentícios entregues, verificando a sua conformidade com as especificações, 

quantidades e prazos estabelecidos.  

12.2. Realizar o pagamento ao fornecedor nos prazos e condições definidos no Edital de Licitação e no contrato, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura e a comprovação da regularidade fiscal.  

12.3. Designar um fiscal do contrato para acompanhar e supervisionar a execução dos serviços, verificando o cumprimento 

das obrigações do fornecedor.  

12.4. Comunicar formalmente ao fornecedor quaisquer irregularidades constatadas no fornecimento dos gêneros alimentícios.  

12.5. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao fornecedor para a adequada execução do contrato.  

12.6. Garantir as condições adequadas para o recebimento e o armazenamento dos gêneros alimentícios nas unidades 

escolares. 

13. FISCALIZAÇÃO 

13.1. A fiscalização da execução contratual será exercida por um representante da Secretaria Municipal de Educação, 

formalmente designado como Fiscal do Contrato.  

13.2. O Fiscal do Contrato terá as seguintes atribuições, além de outras previstas na legislação pertinente:  

13.3. Acompanhar e verificar o cumprimento de todas as cláusulas contratuais e das especificações deste Termo de 

Referência.  
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• Verificar a qualidade e a conformidade dos gêneros alimentícios entregues.  

• Controlar os prazos de entrega e o cumprimento dos cronogramas.  

• Registrar em relatório próprio quaisquer ocorrências, irregularidades ou não conformidades verificadas. Comunicar 

formalmente ao fornecedor e à autoridade competente as irregularidades constatadas.  

• Aprovar ou rejeitar os gêneros alimentícios entregues.  

• Atestar as Notas Fiscais/Faturas para pagamento, após a devida conferência e aprovação dos produtos. 

• Solicitar ao fornecedor as providências necessárias para sanar eventuais falhas ou deficiências na execução do 

contrato. 

14. SANÇÕES 

14.1. O descumprimento das obrigações contratuais por parte do fornecedor, incluindo a entrega de produtos em desacordo 

com as especificações, o atraso na entrega ou a inexecução total ou parcial do contrato, poderá ensejar a aplicação das 

sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, na Lei nº 10.520/02 (quando aplicável) e no Edital de 

Licitação, tais como:  

• Advertência por escrito. 

• Multa. 

• Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública. 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

14.2. A aplicação das sanções será precedida de processo administrativo, assegurando-se ao fornecedor o direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 

15. VIGÊNCIA 

15.1. O prazo de vigência do contrato decorrente desta licitação será de [Prazo de Vigência - Ex: 12 meses], contado a partir 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente. 

16. DO VALOR ESTIMADO 

16.1. O valor global estimado para é de R$ 7.341.312,00 (Sete milhões, trezentos e quarenta e um mil, trezentos e doze reais). 

Que serão pagos parcialmente, conforme pedidos e entregas. 

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. As despesas com o objeto a ser contratado estão programadas em dotação orçamentária, prevista no orçamento da 

Secretaria de Educação do município de Salgueiro-PE para o exercício de 2025. 
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Subfunção: 306 - Alimentação e Nutrição 

Programa: 1201 - Desenvolvimento da Educação de Qualidade  

Ação: 2.2724 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Despesa 24 3.3.90.30.00 Fonte 1 – Recurso não vinculado de impostos (Exerc. Corrente) 

Despesa 25 3.3.90.30.00 Fonte 6 – Transferência Salário Educação 

Despesa 26 3.3.90.30.00 Fonte 7 - Transferência de Rec. FNDE 

18. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  

18.1. Solução é o conjunto de todos os elementos e, neste caso, todos os elementos da pretensa contratação, os quais são 

necessários para gerar os resultados que atendam e demanda do órgão ou entidade pública.  

18.2. Pretende-se com a solução adquirir itens de Merenda Escolar, proporcionando melhor alimentação nas escolas da 

secretaria de educação do Município de Salgueiro/PE. 

19. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO  

19.1. O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO, 

sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa aberto 

e fechado, intervalo mínimo de lances 0,05 centavos.  

Exigências de habilitação  

19.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: Habilitação jurídica  

19.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 

identificação em todo o território nacional;  

19.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede;  

19.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresase-negocios/pt-

br/empreendedor;  

19.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
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Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

19.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 

União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

19.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

19.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência 

da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

19.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista  

19.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  

19.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

19.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); RUA JOAQUIM SAMPAIO N° 297 – N 

SR. ª DAS GRAÇAS – CEP 56.000-000 – SALGUEIRO –PE WWW.SALGUEIRO.PE.GOV.BR - FONE: (87) 3871 – 7070 72. 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 

positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

19.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

19.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre;  
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19.16. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre. 

19.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei.  

19.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira  

19.19. A Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, 

inciso II);  

19.20. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados 

mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

19.21. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor 

total estimado da parcela pertinente. 

19.22. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

19.23 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao 

último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 

§6º). 

19.24 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 

profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.  
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Qualificação Técnica  

19.25. Para fins de qualificação técnica será exigido que o licitante apresente:  

19.26. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente 

ou superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, emitidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado  

19.27. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados 

executados de forma concomitante.  

19.28. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.  

19.29. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

20. DA PRORROGAÇÃO, DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

20.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, observado o exercício financeiro e sua disponibilidade, com eficácia 

a partir da data de sua publicação, conforme disposto no artigo 94 da Lei nº 14.133/2021.  

20.2. Em se tratando de fornecimento contínuo, o contrato poderá ser prorrogado, nos termos do artigo 107 da Lei nº 

14.133/2021.  

20.3. Independentemente do prazo de duração do contrato, o índice de reajustamento será o IPCA, com data-base vinculada 

à data do orçamento estimado.  

20.4. De acordo com o que determina o artigo 136, inciso I da Lei nº 14.133/2021, o reajuste ou a repactuação dos preços será 

realizado por simples apostila, dispensada a celebração do termo aditivo.  

20.5. O contrato poderá ser alterado, de acordo com o que preconiza o artigo 124 da Lei nº 14.133/2021, inclusive para o 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicialmente, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato 

anteriormente pactuado, devendo a Administração decidir sobre o pleito da CONTRATADA, no prazo de até 90 (trinta) dias.  
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20.5. O pedido de equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 

prorrogação, sob pena de decair o direito.  

20.6. A extinção do contrato não configura óbice ao reconhecimento do desequilíbrio econômico/financeiro, hipótese que será 

concedida indenização por meio de termo indenizatório, conforme artigo 131 da Lei nº 14.133/2021.  

20.7. Em caso de alteração unilateral, que aumente ou diminua encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, 

no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro.  

21. DA GARANTIA   

21.1. Não haverá exigência de garantia contratual.  

21.2. Caso venha ocorrer a extinção do contrato poderá a Administração executar a garantia para:  

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;  

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;  

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível;  

22. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI Nº 13.709/2018 (LGPD).  

22.1. A CONTRATADA fica obrigada a:  

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);  

b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e dentro das finalidades necessárias ao 

cumprimento do objeto adquirido;  

c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhe forem confiados por força da execução da presente 

contratação, estendendo tal obrigação a eventuais empregados, assumindo a responsabilidade e as consequências advindas 

da sua divulgação não autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penal;  

d) não utilizar os dados por meio deste ajuste para finalidade diversa;  
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e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à destruição, perda, alteração ou divulgação não 

autorizada de dados, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da descoberta da referida violação;  

f) fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos Dados Pessoais possivelmente afetados e as 

medidas corretivas tomadas ou planejadas;  

23.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

23.1. Qualquer parte interessada poderá solicitar esclarecimentos referente ao objeto da contratação na Secretaria Municipal 

de Educação ou no e-mail educacao@salgueiro.pe.gov.br, no horário de 08hs às 17hs, de segunda a sexta-feira, em dias 

úteis.  

24.  DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. Órgão Gerenciador da Ata: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SALGUEIRO/PE 

25.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO/PRESPOSTO 

25.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 

14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

25.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

25.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

25.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 

de imediato.  

25.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no 

instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.  

25.6. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, 

hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.  

25.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  
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25.8. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 

imediato.  

26. ROTINAS DE FISCALIZAÇÕES  

26.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

26.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, VI).  

26.3. O fiscal técnico do contrato será o Chefe de Setor da Merenda Escolar Ielton Germano de Almeida Pereira, portador 

do CPF Nº 027.476.244-71, Matrícula: 524079, que anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas a execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos 

observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);  

26.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

26.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

26.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

26.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

FISCALIZAÇÃO ADMNISTRATIVA 

26.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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26.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; + 

27.  GESTOR DO CONTRATO 

27.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  

27.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

27.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

27.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 

do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

27.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 

pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

27.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

27.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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ANEXO I 

ORÇAMENTO ESTIMATIVO - 041648/0225 - MERENDA ESCOLAR 

LOTE DE ITENS AUTÔNOMOS 

ITEM DESCRIÇÃO 
MED. DE 
FORNEC. 

QNT 
VAL. 

UNIT. (R$) 
VAL. TOTAL 

(R$) 

1 

Açúcar cristal 1 kg - composição: cristais, de cor branca, 
sem refino, de origem vegetal, contendo sacarose de 
cana- de- açúcar; forma de fornecimento: Saco plástico 
de polietileno, atóxico, transparente contendo 1 Kg do 
produto, fardo com 30 Kg. O produto e a embalagem 
devem obedecer à legislação vigente. Validade mínima de 
06 (seis) meses, e fabricação de até 30 dias da entrega 

KG 10500 R$ 4,00 R$ 42.000,00 

2 
Adoçante Sucralose Liquido 100 Ml. validade mínima 
de 6 meses a partir da data de entrega 

Unidade 1000 R$ 3,00 R$ 3.000,00 

3 

Alho importado, aspecto in natura - Nº 05 (identificado 
da numeração na embalagem) embalagem de 1 kg com 
pré - embalagem de 100 g - tipo comum, cabeça inteira 
fisiologicamente desenvolvida, com bulbos curados, sem 
chocamento, danos mecânicos ou causado por pragas de 
acordo com a resolução 12/78 da CNNPA kg 

KG 4000 R$ 35,00 R$ 140.000,00 

4 

Arroz parboilizado polido 1KG CLASSE 1: longo fino, 
Tipo 1, subgrupo: parbolizado com no mínimo 3,0g de 
proteína por porção de 50 g do produto - embalagem 1kg KG 60000 R$ 5,78 R$ 346.800,00 

5 
Arroz Integral TIPO 1 de qualidade – EMBALAGEM DE 
1 KG 

KG 3000 R$ 6,00 R$ 18.000,00 

6 

Feijão Carioca tipo 1 - TIPO 1 e grupo I safra nova 
constituído de grãos inteiros e sãos, com teor de umidade 
máxima de 15% isento de material terroso, sujidades e 
mistura de outras variedades e espécies, acondicionado 
em embalagens próprias, embalagem deve estar integra 
contendo data de fabricação e validade mínima de 6 
meses a contar da data de entrega 

KG 8000 R$ 7,45 R$ 59.600,00 
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7 

Feijão Preto tipo 1 - Grupo I, classe preto, embalagem 
de polipropileno, transparente, isento de sujidades, 
pedras, fungos e umidade. Não violados, resistentes, 
acondicionados em fardos lacrados. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 
Embalagem de 1kg. 

KG 8000 R$ 6,50 R$ 52.000,00 

8 

Feijão do tipo Corda 1KG e grupo I, permitindo 2% de 
impurezas, embalagem: pacote com 1 kg, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, peso líquido e de acordo com as normas e/ou 
Resoluções da Anvisa. 

KG 10800 R$ 7,84 R$ 84.672,00 

9 

Leite em pó contendo leite integral na composição, 
pacote 200g - Sem adição de açúcar, constar no rótulo a 
composição química e nutricional, embalagem de 200g. O 
prazo de validade mínima de 10 (dez) meses e atender as 
especificações da Portaria 041/98 

PACOTE 36000 R$ 7,95 R$ 286.200,00 

10 

Leite em Pó Sem Lactose entre (380G á 400G) 
Ingredientes: Leite fluido integral e enzima lactase Deverá 
apresentar validade mínima de 10 (dez) meses a partir da 
data de entrega. De acordo com a Portaria 041/98 
SVS/MS. 

PACOTE 3000 R$ 25,00 R$ 75.000,00 

11 

Mantega de 1º qualidade, embalagem 500g.  
MANTEIGA DE 1º QUALIDADE – Ingredientes: Gordura 
de leite e sal. Não contém glúten. Embalagem de 500g. 
Deverá estar isenta de ranço e de bolores. A rotulagem 
deve conter no mínimo as seguintes informações: nome 
e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e 
informações nutricionais. Deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, deverá apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega, 
com registro no ministério da agricultura, 
sif/dipoa. 

Unidade 6000 R$ 20,72 R$ 124.320,00 

12 

Macarrão espaguete sem ovo, espessura média 
vitaminado - embalagem de 500 gr, massa sem ovo, com 
no mínimo 0,8 mg de ferro por porção. Livre de mofo e 
umidade. Contendo informações nutricionais e prazo de 
validade. Prazo de validade mínima de 6 meses a partir 
da data de entrega. 

PACOTE 36000 R$ 4,07 R$ 146.520,00 
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13 

Macarrão Integral Espaguete - embalagem de 500 gr, 
massa sem ovo. Livre de mofo e umidade. Contendo 
informações nutricionais e prazo de validade. Prazo de 
validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega 

PACOTE 500 R$ 3,70 R$ 1.850,00 

14 

Macarrão sem Glúten - características técnicas: 
Macarrão sem glúten e lactose, sendo feito de farinha de 
arroz ou fécula de batata ou milho, não deverá conter 
corantes, conservantes e aromatizantes. Não deverá 
apresentar sujidades, bolor, cheiro de mofo, manchas ou 
fragilidade à pressão dos dedos. Embalagem/; deve estar 
intacta, bem vedado, em embalagem de 500gr. 

PACOTE 200 R$ 5,00 R$ 1.000,00 

15 

Macarrão para Lasanha Pré Cozido - Embalagem de 
200 gr massa sem ovo. Livre de mofo e umidade. 
Contendo informações nutricionais e prazo de validade. 
Prazo de validade mínima de 06 meses a partir da data 
de entrega. 

Unidade 8000 R$ 6,60 R$ 52.800,00 

16 

 Óleo de Soja Refinado TIPO 1, obtido de único vegetal, 
com apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiar, 
isento de ranço, tipo 1, temperatura de ignição acima de 
200°c, embalagem plástica de 900 ml. Deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega. 

Unidade 10000 R$ 8,00 R$ 80.000,00 

17 
Aveia Em Flocos Tipo Flocos Finos embalagem de 
aproximadamente 170g a 200 g. Unidade 2000 R$ 3,78 R$ 7.560,00 

18 

Extrato de Tomate tipo Simples 310G  – Extrato 100% 
natural, concentrado, produto pastoso obtido através de 
tomates frescos, classificados, selecionados, devidamente 
lavados e submetido a processos. Ausência de sabor 
estranho Embalagem Tetra Pack ou sachê de 300g/310g. 
A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação do fabricante, procedência, informações 
nutricionais, data de fabricação e prazo de validade, 
número do lote e quantidade do produto. Deverá 
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da 
data da entrega. De acordo com a resolução nº272/2005. 

Unidade 8000 R$ 3,83 R$ 30.640,00 

19 

Farinha de Mandioca tipo 01 - com proteínas de 1,0 g, 
fibra alimentar 3,2 g.Tipo 1, classe branca e subgrupo 
fina, acondicionada em embalagem de polipropileno 
transparente, original de fábrica, com 1 kg, aspecto 

KG 3000 R$ 6,50 R$ 19.500,00 
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brilhoso, liso, fina, seca, , isenta de matéria terrosa, 
fungos ou parasitas; livre de umidade e fragmentos 
estranhos com validade para 12 meses. 

20 

Farinha de Trigo especial tipo 1 - com fermento. Pacote 
de 1 kg, enriquecida com ferro e ácido fólico, embalagem 
prim. Papelão. Pacotes. KG 7000 R$ 6,40 R$ 44.800,00 

21 
Goma de Tapioca - crua pacote de 1 Kg. Validade 
mínima de 90 dias a partir da data de entrega. KG 4000 R$ 6,03 R$ 24.120,00 

22 

Flocos de Milho Pré Cozido - embalagem plástica de 
500G, flocão, livre de impurezas, embalagem em perfeito 
estado de conservação, apresentação, integridade e 
consumo com validade mínima de 6 meses da entrega do 
produto. 

EMBALAGEM 40000 R$ 2,00 R$ 80.000,00 

23 

Milho de Munguzá - Grupo: misturado, subgrupo: 
despeliculada, classe: amarela, tipo: 1, milho seco 
processado em grãos crus, inteiros, para o preparo de 
mungunzá, com aspectos, cor, cheiro e sabor próprio livre 
de fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas e detritos, 
acondicionados em saco plástico resistente. A 
embalagem deve conter a validade de no mínimo 06 a 
partir da data da entrega. Pacote com 500 g. 

UNIDADES 8000 R$ 2,60 R$ 20.800,00 

24 

Tempero Misto 100g seco/misto - Moído natural a base 
de ALHO, COENTRO, COMINHO em embalagens 
individuais de 100g ou outros produtos naturais que 
possam ofertar a mesma função. 

Unidade 3000 R$ 2,00 R$ 6.000,00 

25 

Açafrão Em Pó - Açafrão em pó, embalagem fechada, 
indicando o prazo de validade. Embalagem com 100g. 
Não serão permitidos danos que lhe alterem a 
conformação e aparência. Validade mínima: 6 meses. 

PACOTE 3000 R$ 2,50 R$ 7.500,00 

26 

Cominho Moído 100G - em saco plástico de polietileno, 
atóxico transparente de 100g ou fardo de 1kg. registro no 
ms produto próprio para consumo humano e em 
conformidade com a legislação em vigor. 

PACOTE 2000 R$ 2,08 R$ 4.160,00 

27 

Colorau - calorífico em pó, tendo como ingredientes 
básicos, fubá de milho, urucum em pó, óleo vegetal sem 
sal, embalagem plástica 100g, deverá possuir 
identificação do fabricante, do produto e prazo de 
validade, o produto deverá possuir registro no órgão 
competente. prazo de validade de no mínimo 06 meses a 
1 ano. registro ms de acordo com a rdc nº 276/2005. 

PACOTE 5000 R$ 1,00 R$ 5.000,00 
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28 

Vinagre de Álcool 500ML - Embalagem unidade de 500 
ml. Produto natural, fermentado acético simples e isento 
de corantes artificiais, de 1ª.qualidade.Fermentado 
acético de álcool e água. Conservante: metabissulfito de 
sódio. Acidez volátil 4,0%. 

Unidade 8000 R$ 3,10 R$ 24.800,00 

29 

Creme de leite UHT, Embalagem de 200g, tetra pack, 
com no máximo 20% de gordura e prazo de validade 
mínima de 4 meses a partir da data da entrega Unidade 8000 R$ 3,89 R$ 31.120,00 

30 

Amido de milho embalagens de 500g - com 2,0 de 
proteína, 18 g de carboidrato e no máximo 35 mg de 
sódio. deverá apresentar validade mínima de 10 (dez) 
meses a partir da data de entrega. 

Unidade 1000 R$ 5,79 R$ 5.790,00 

31 

Biscoito Doce Tipo Rosquinha - SABORES DIVERSOS 
(Coco, Leite e chocolate) Farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, açúcar, amido de  
milho e/ ou féculas de mandioca ou arroz, gordura vegetal 
hidrogenada, açúcar invertido, coco ralado, sal refinado, 
fermentos químicos (bicarbonato de sódio, bicarbonato de 
amônio e pirofosfato ácido de sódio), estabilizante lecitina 
de soja, aromatizante. CONTÉM GLÚTEN. Forma de 
apresentação: pacote com 300g. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação do 
fabricante, procedência, informações nutricionais, data de 
fabricação, prazo de validade e número de lote. De 
acordo com a resolução 263/2005 da ANVISA/MS. 
Validade Mínima de 06 (seis) meses a contar da data da 
entrega. 

PACOTE 6000 R$ 4,00 R$ 24.000,00 

32 

Biscoito Salgado Integral Tipo Cream Cracker, deverá 
ser obtido de matérias primas são e limpas. Serão 
rejeitados biscoitos mal cozido, queimado e de caracteres 
organolépticos anormais, não podendo apresentar 
quebradiço – embalagem primaria em pacotes 
impermeáveis lacrados com peso líquido de 
350 g, tendo dupla embalagem e em embalagem 
secundaria de caixa de papelão. 

PACOTE 1000 R$ 4,50 R$ 4.500,00 
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33 

Biscoito Salgado tipo Cream Cracker Salgado 
Tradicional -  deverá ser obtido de matérias primas são e 
limpas. Serão rejeitados biscoitos mal cozido, queimado e 
de caracteres organolépticos anormais, não podendo 
apresentar quebradiço – embalagem primaria em pacotes 
impermeáveis lacrados com peso líquido de 350 g, tendo 
dupla embalagem e em embalagem secundaria de caixa 
de papelão. 

PACOTE 6000 R$ 4,30 R$ 25.800,00 

34 

Sardinha em Latada – Ingredientes: sardinha, óleo de 
soja, água de constituição, (ao próprio suco) e sal. 
Embalagem 54 x125g. Apresentar latas sem ferrugem, 
arranhões, amassado e estufamentos. Validade mínima 
de 6 meses a partir da data de entrega. 

Unidade 15000 R$ 3,99 R$ 59.850,00 

35 

Carne Bovina Qualidade (ACÉM SEM OSSO) – Maciça, 
moída e resfriada, com baixo teor de gordura, sem sebo 
ou aponeurose, processada mecanicamente, sem 
conservante e sódio, empacotada a vácuo, 
individualmente, em sacos plásticos de cristal específico e 
submetido a resfriamento imediato para preservar sua 
melhor qualidade, embalagem de 500g. O produto deverá 
apresentar-se congelado à temperatura de -12°C (doze 
graus negativos) a -18°C (dezoito graus negativos). A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação do fabricante, procedência, informações 
nutricionais, prazo de validade, número do lote e 
quantidade do produto, número do registro no Ministério 
da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. 
O produto deverá apresentar validade mínima de 90 
(trinta) dias a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. 

KG 30000 R$ 23,90 R$ 717.000,00 
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36 

Fígado Bovino, embalada em saco plástico vácuo 
transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que 
garanta a integridade do produto até o momento do 
consumo, a embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto, número do registro 
no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 6 meses a partir da data de entrega na 
unidade requisitante kg envazado a vácuo, congelado. 
ESPECIFICAÇÃO NA EMBALAGEM DA QUANTIDADE 
DE KG 

KG 8000 R$ 12,49 R$ 99.920,00 

37 

Filé de Peito de Frango sem Osso ou Cartilagem e 
sem Tempero  - ESPECIFICAÇÃO NA EMBALAGEM DA 
QUANTIDADE DE KG. Congelado sem pele e sem 
gordura, cor amarelo rosada. Máximo 10% de gordura. 
Acondicionado em embalagem plástica com registro de 
inspeção sanitária, dados do fabricante, informação 
nutricional, especificação do produto, data de vencimento 
estampado na embalagem. 

KG 26000 R$ 19,00 R$ 494.000,00 

38 

Sobrecoxa de Frango Congelada - ESPECIFICAÇÃO 
NA EMBALAGEM DA QUANTIDADE DE KG .A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, quantidade do 
produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 90 (trinta) 
dias a partir da data de entrega. 

KG 35000 R$ 12,89 R$ 451.150,00 

39 

Linguiça Calabresa - ENVAZADA À VÁCUO embalagem 
pacote de 2,5kg entre 5 kg, de 1ª qualidade, 
apresentando-se em gomos uniformes, embalada a vácuo 
em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garanta a integridade do produto 
até o momento do consumo, acondicionado em caixas 
lacradas. Prazo de validade mínima de 60 dias após a 
data da entrega. 

KG 6000 R$ 28,00 R$ 168.000,00 

40 

Charque Envazada á vácuo Embalagem de 1 KG de 1ª 
Qualidade - (no máximo10% de gordura), embalada em 
saco plástico vácuo transparente e atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garanta a integridade do produto 
até o momento do consumo, acondicionado em caixas 
lacradas. A embalagem deverá conter externamente os 

KG 10000 R$ 30,00 R$ 300.000,00 
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dados de identificação, procedência, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto, número do registro 
no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 1 mês a partir da data da entrega. 
ESPECIFICAÇÃO NA EMBALAGEM DA QUANTIDADE 
DE KG. 

41 

Carne Bovina do Tipo Costela - Embalagem 
preferencialmente a vácuo pesando 5Kg e constando na 
embalagem a gramatura da carne. Serrada em pedaços 
pequenos, resfriada, no máximo 10% de sebo e gordura, 
cor aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, subdividida 
embalagem em filme pvc transparente ou saco plástico 
transparente, contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais. 
Validade mínima de 90 dias. 

KG 35000 R$ 26,00 R$ 910.000,00 

42 

Carne de Bode com osso, congelada, com aspecto 
firme, na cor vermelho vivo embalagem plástica, a vácuo, 
com registro de inspeção sanitária, dados do fabricante, 
informação nutricional, especificação do produto, data de 
vencimento estampado na embalagem, validade mínima 
de 6 meses a partir da data de entrega. ESPECIFICAÇÃO 
NA EMBALAGEM DA QUANTIDADE DE KG 

KG 12000 R$ 27,50 R$ 330.000,00 

43 

Carne Moída Bovina de Qualidade Tipo Músculo – 
Maciça, moída e resfriada, com baixo teor de gordura, 
sem sebo ou aponeurose, processada mecanicamente, 
sem conservante e sódio, empacotada a vácuo, 
individualmente, em sacos plásticos de cristal específico e 
submetido a resfriamento imediato para preservar sua 
melhor qualidade, embalagem de 500g. O produto deverá 
apresentar-se congelado à temperatura de -12°C (doze 
graus negativos) a -18°C (dezoito graus negativos). A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação do fabricante, procedência, informações 
nutricionais, prazo de validade, número do lote e 
quantidade do produto, número do registro no Ministério 
da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. 
O produto deverá apresentar validade mínima de 90 
(trinta) dias a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. 

KG 25000 R$ 11,97 R$ 299.250,00 
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44 

Polpa de Fruta Integral de Cajú - Pasteurizada, 
congelada, sem adição de corantes artificiais e aditivos 
químicos, sabor característico e agradável. Isenta de: 
vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável e 
qualquer substância contaminante. Acondicionada em 
embalagem de polietileno atóxico, resistente, 
transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na 
embalagem a identificação do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de 
inspeção do órgão competente e data de embalagem. 
Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de 
entrega. 

KG 8000 R$ 7,75 R$ 62.000,00 

45 

Polpa de Fruta Integral de Goiaba - Pasteurizada, 
congelada, sem adição de corantes artificiais e aditivos 
químicos, sabor característico e agradável. 
Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e 
desagradável e qualquer substância contaminante. 
Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, 
resistente, transparente, peso líquido de 01 kg, contendo 
na embalagem a identificação do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de 
inspeção do órgão competente e data de embalagem. 
Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de 
entrega. 

KG 10000 R$ 10,95 R$ 109.500,00 

46 

Polpa de Fruta Integral de Manga - Pasteurizada, 
congelada, sem adição de corantes artificiais e aditivos 
químicos, sabor característico e agradável. Isenta de: 
vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável e 
qualquer substância contaminante. Acondicionada em 
embalagem de polietileno atóxico, resistente, 
transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na 
embalagem a identificação do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de 
inspeção do órgão competente e data de embalagem. 
Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de 
entrega. 

KG 10000 R$ 8,50 R$ 85.000,00 
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47 

Polpa de Fruta Integral de Maracúja - Pasteurizada, 
congelada, sem adição de corantes artificiais e aditivos 
químicos, sabor característico e agradável. Isenta de: 
vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável e 
qualquer substância contaminante. Acondicionada em 
embalagem de polietileno atóxico, resistente, 
transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na 
embalagem a identificação do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de 
inspeção do órgão competente e data de embalagem. 
Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de 
entrega. 

KG 10000 R$ 17,98 R$ 179.800,00 

48 

Polpa de Fruta Integral de Acerola - Pasteurizada, 
congelada, sem adição de corantes artificiais e aditivos 
químicos, sabor característico e agradável. Isenta de: 
vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável e 
qualquer substância contaminante. Acondicionada em 
embalagem de polietileno atóxico, resistente, 
transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na 
embalagem a identificação do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de 
inspeção do órgão competente e data de embalagem. 
Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de 
entrega. 

KG 10000 R$ 14,38 R$ 143.800,00 

49 

Poupa de Fruta Integral de Uva - Pasteurizada, 
congelada, sem adição de corantes artificiais e aditivos 
químicos, sabor característico e agradável. Isenta de: 
vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável e 
qualquer substância contaminante. Acondicionada em 
embalagem de polietileno atóxico, resistente, 
transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na 
embalagem a identificação do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de 
inspeção do órgão competente e data de embalagem. 
Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de 
entrega. 

KG 10000 R$ 11,69 R$ 116.900,00 

50 

Queijo do tipo Mussarela – Peça de 0,500 gr. Produzido 
com matéria-prima selecionada, o queijo mussarela tem 
que apresentar sabor suave e textura macia. Validade de 
pelo menos 06 meses após a data de entrega 

KG 5000 R$ 35,00 R$ 175.000,00 
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51 

Achocolatado pronto para consumo líquido de 1 litro. 
A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, quantidade do produto, 
número do registro no Ministério da Agricultura/SIF e 
carimbo de inspeção do SIF. Validade mínima de 30 
(vinte) dias a partir da data de entrega. 

Unidade 9000 R$ 6,00 R$ 54.000,00 

52 

Bebida Láctea Fermentada com Polpa de Morango 
900 ML ou 1L. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade 
do produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF e carimbo de inspeção do SIF. Validade 
mínima de 30 (vinte) dias a partir da data de entrega. 

LITROS 9500 R$ 5,78 R$ 54.910,00 

53 

Sal Refinado Iodado - Refinado, granulação uniforme, 
iodado (iodo metalóide: 40- 60mg/ kg), conforme 
legislação específica. Pacote de 1 kg. Embalagem deverá 
ser atóxica com dizeres de rotulagem data de Fabricação, 
prazo de validade e Registro no MS. Prazo de validade 
mínimo de 6 meses a partir da data da entrega. 

KG 1800 R$ 2,00 R$ 3.600,00 
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54 

BANDEJA DE OVOS COM 30 UNIDADES - 1ª qualidade 
e limpos sem rachaduras em perfeito estado de 
conservação [bandeja com 30 unidades] tipo: branco, 
tamanho grande, embalados em caixa de papelão 
resistente, embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação do fabricante, procedência, prazo 
de validade, número do lote, quantidade do produto com 
inspeção oficial, número do registro no ministério da 
agricultura/sif/dipoa e carimbo de inspeção do sif ou sie. 
prazo de validade: mínima de 10 dias a partir da entrega, 
informada na embalagem primária e secundária 1ª 
qualidade e limpos sem rachaduras em perfeito estado de 
conservação [bandeja com 30 unidades] tipo: branco, 
tamanho grande, embalados em caixa de papelão 
resistente, embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação do fabricante, procedência, prazo 
de validade, número do lote, quantidade do produto com 
inspeção oficial, número do registro no ministério da 
agricultura/sif/dipoa e carimbo de inspeção do sif ou sie. 
prazo de validade: mínima de 10 dias a partir da entrega, 
informada na embalagem primária e secundária 

BANDEJA 14000 R$ 17,99 R$ 251.860,00 

55 

Bolo Fofo de Trigo 50G A 60G - em embalagens 
individuais. Produto sem a presença de fungos e 
umidade. Embalagem com rotulagem adequada, data de 
fabricação e validade do produto. Validade Mínima de 10 
dias a partir da data da entrega. 

Unidade 80000 R$ 2,70 R$ 216.000,00 

56 

Pão do Tipo Seda em Bisnaga Aproximadamente 50g 
a 75g cada unidade - Tipos: COMPOSIÇÃO 
OBRIGATÓRIA: Farinha de trigo (enriquecida com ferro e 
ácido fólico), fermento biológico, sal, água. 
COMPOSIÇÃO OPCIONAL: Podem conter outras 
substâncias alimentícias que os caracterizem, desde que 
permitidas pela legislação e declaradas no rótulo, tais 
como: açúcares, óleos e gorduras (preferencialmente 
livres de gorduras trans), fibras, adição de vitaminas e 
minerais, e os aditivos permitidos pela legislação 
(emulsificantes, conservantes, etc.) exceto corantes 
artificiais. O pão deverá estar embalado em sacos plástico 
transparente, de maneira higiênica e ordenados, sem 
amassá-los. O pão deve ser fabricado com matérias 
primas de primeira qualidade, isentos de matéria terrosa, 
parasitos e em perfeito estado de conservação, também 
deve ter tamanho padrão, pesando 50g. Resolução - RDC 
nº 263, de 22 de setembro de 2005. 

Unidade 60000 R$ 1,00 R$ 60.000,00 
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57 

Pão Integral em Bisnaga aproximadamente 50g a 75g - 
Cada unidade. Produto sem a presença de fungos e 
umidade. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, ingredientes, 
número de lote, data de fabricação, data de validade. 
Validade mínima de 10 dias a partir da data da entrega. 

Unidade 3000 R$ 1,00 R$ 3.000,00 

58 

Pão Francês Pesando Aproximadamente 50 gramas 
cada depois de assado, fresco do dia da entrega 
elaborado com farinha de trigo isento de impurezas e 
corpos estranhos. 

Unidade 90000 R$ 1,00 R$ 90.000,00 

59 

Pão Francês Integral Pesando 50 gramas - cada depois 
de assado, fresco do dia da entrega elaborado com 
farinha de trigo isento de impurezas e corpos estranhos. Unidade 3000 R$ 1,00 R$ 3.000,00 

60 
Uva Passas Pretas Sem Semente Secas. validade 
mínima de 6 meses a partir da data de entrega 

KG 800 R$ 29,90 R$ 23.920,00 

 VALOR TOTAL R$ 7.341.312,00 



 

 
ANEXO II 

RELAÇÃO NOMINAL DAS ESCOLAS COM RESPECTIVOS ENDEREÇOS 

 

 

1. 

ESCOLA DOMINGOS PAULO DE SÁ 

Rua José Adalberto, 781. Bairro Santa Margarida. 

 

2. 

ESCOLA JOÃO XXIII 

Rua Pres. W. Luiz,114. Bairro Divino Espírito Santo. 

 

3. 

ESCOLA ALBERTO SOARES 

Rua Joaquim de Sá Araújo Nº 333. Bairro Planalto. 

 

4. 

ESCOLA BALDOÍNO GOMES DE SÁ 

Avenida Francisco José da Rosa, s/n. Bairro Jardim Primavera. 

 

5. 

ESCOLA CLEUZEMI PEREIRA DO NASCIMENTO 

Avenida Santa Cruz, s/n. Bairro Jardim Primavera. 

6. CRECHE CRISTO REDENTOR 

Avenida Eliza Patriota nº 292 - Bairro Nossa Senhora do Perpétuo Socorro 

7. CRECHE NOSSA SRA. P. SOCORRO. 

Rua Antônio Filgueira Soares, s/n. Bairro Santo Antônio. 

8. ESCOLA DOM MALAN 

Rua Carlos Soares de Brito, s/n. Bairro Centro. 

9. ESCOLA DR. SEVERINO ALVES DE SÁ 

Rua Expedito de Sá Araújo, s/n. Bairro Planalto. 

10. CRECHE ISABELLA TARGINO 

Rua Expedito de Sá Araújo, s/n. Bairro Planalto. 

11. ESCOLA MARIA NILZA 

Rua Capitão Galdino Rego, s/n. Bairro N. Sra. Aparecida. 

12. ESCOLA OSMUNDO BEZERRA 

Praça Benjamim Soares, 402. Bairro Centro. 

13. ESCOLA PAULO FERNANDO DOS SANTOS 

Rua Antônio Alves Conserva, 1370. Bairro N. Sra. P. Socorro. 

14. ESCOLA VALDEMAR MENEZES 

Rua Duperron de Alencar, s/n. Bairro Divino Espírito Santo. 

15. ESCOLA BEVENUTO SIMÃO 

Sítio Paula – Conceição das Creoulas 
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16. ESCOLA JOSÉ NÉU DE CARVALHO 

2° Distrito de Conceição das Creoulas 

17. ESCOLA JOSÉ MENDES 

2° Distrito de Conceição das Creoulas 

18. CREHE MARIA AUXILIADORA 

2° Distrito de Conceição das Creoulas 

19. ESCOLA JOAQUIM BARBOSA DE MARIA 

5° Distrito de Pau Ferro. 

20. ESCOLA MARIA DALVA GONÇALVES DE BARROS 

3° Distrito de Umãs. 

21. ESCOLA MARIA GUILHERMINA DE JESUS 

Sítio montevidéu 

22. ESCOLA Pe. MANOEL GARCIA E GARCIA 

4° Distrito de Campinhos 

23. ESCOLA PEDRO PAIXÃO 

1° Distrito Sítio Uri. 

24. ESCOLA PEDRO PAIXÃO (ANEXO) 

1° Distrito Sítio Uri. 

25. ESCOLA MARIA JOSEFA DE SOUZA 

Sítio Feijão 

26. ANEXO OSMUNDO BEZERRA 01 (ESCOLA ANTONIO VIEIRA DE BARROS) 

Pimenta 1. Bairro Santa Margarida 

27. ANEXO OSMUNDO BEZERRA 02 (CONVIVER/ Vizinho a Creche Nossa Senhora do Perpétuo) 

Socorro) Rua Antonio Filgueira Soares - Bairro Santa Margarida 

28. CRECHE LETÍCIA DE ALENCAR ROZA E DANTAS 

Rua José Gomes de Sá, s/n. Bairro Divino Espírito Santo. 

29. APAE – 87-3871-6779 

Rua Janoca de de Oliveira nº 279 - Bairro Nossa Senhora Aparecida 

30. CRECHE MARIA AUDECI GÓES 

Av. Mansueto de Lavor, 137 – Bairro Augusto Alencar Sampaio 

31. ESCOLA JOSÉ PONTES 

Rua Pedreiro Genésio Alexandrino dos Santos, 59 – Bairro Nossa Senhora das Graças. 

32. ESCOLA FRANSCISCO DE SÁ SAMPAIO 

Residencial Santo Antônio 
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     Salgueiro, 28 de maio de 2025. 

 
 

MAYSA DE LAVOR 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA Nº 002.2025 
 
 

 
BÁRBARA STÉFANNY DE SÁ CARVALHO SIQUEIRA 

NUTRICIONISTA 
CRN6: 20928 
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ANEXO II  

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO  

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGUEIRO/PE 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2025   
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço completo: 
Representante Legal (nome, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio): 
Telefone, celular, e-mail: 
Dados Bancários: 
 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para atender às 

necessidades de alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino do município de Salgueiro/PE, conforme 

especificações e quantidades descritas no Anexo I deste Termo de Referência. 

 

 

I tem Descrição  Unid  Marca        Qtd  Valor unit  Valor Total  

01       

02       

  

Val idade da Proposta:  
Forma de Pagamento:  

Por fim, além das exigências e declarações anexas a presente proposta, declaramos, sob as penas da lei, que: 

• Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas, bem como com as condições 

de contratação estabelecidas no Edital; 

Atenciosamente, 

Local e data 
___________________________________________ 
Assinatura e carimbo (representante legal da empresa) 
Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a licitante 

 

 

 

 

 

 



 

 

RUA JOAQUIM SAMPAIO N° 297 – N SR. ª DAS GRAÇAS – CEP 56.000-000 – SALGUEIRO –PE 
WWW.SALGUEIRO.PE.GOV.BR - FONE: (87) 3871 – 7070 

ANEXO III 

ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGUEIRO/PE 
Processo licitatório nº 085/2025 Pregão Eletrônico n° 024/2025 
 
A empresa __________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, estabelecida na 
_________, nº _______, bairro ________, na cidade de _______________, estado, por meio de seu 
representante legal abaixo identificado, sob as penas da Lei, para os fins de Habilitação, no Pregão Eletrônico 
n° 024/2025 do Processo licitatório n° 085/2025, instaurado pelo vem DECLARAR que: 
 
a) (que está) OU (que não está) enquadrada como microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da 
Lei Complementar n.º 123/06, não havendo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 
123/06, alteradas pelas Leis Complementares 128/2008 e 147/2014, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências superiores;  
 
a.1) (Na hipótese de microempresa/empresa de pequeno porte), que não tenho contratos celebrado com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte;  
 
b) que tomei conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação e que estou ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias;  
 
d) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição.  
 
f) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
 
a) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam  
 
às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991.  
 
h) Que não possuo qualquer vínculo de parentesco, até o terceiro grau, com agentes públicos que atuam na 
área responsável pela comissão de licitação 1 ou tenham poder de decisão sobre o contrato, conforme disposto 
no art. 9º, inciso III da Lei nº 14.133/2021. 
 
 
Local e data 
Assinatura  
 

 
Obs.: Em caso de sociedade empresarial, esta declaração deverá preenchida por cada sócio/administrador. 

 



 

 

RUA JOAQUIM SAMPAIO N° 297 – N SR. ª DAS GRAÇAS – CEP 56.000-000 – SALGUEIRO –PE 
WWW.SALGUEIRO.PE.GOV.BR - FONE: (87) 3871 – 7070 

ANEXO IV  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO SOLICITANTE  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na 

cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) 

pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº 

...................,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os 

preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 

na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 085/2025 – PREGÃO 

ELETRONICO Nº 024/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não 

perecíveis, para atender às necessidades de alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino do município de 

Salgueiro/PE, conforme especificações e quantidades descritas no Anexo I deste Termo de Referência, especificado(s) 

no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0852025 – PREGÃO ELETRONICO 

Nº 024/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade QuantidadeM

áxima 

Quantidad

e Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1 O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão) .... 

3.2 {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço público; 

4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma 

do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, 

mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 

participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

4.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da 

Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo 

Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal 

poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que 
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seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 

de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 

e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 

como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 

preços. 

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de 

o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação 

direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade 

de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 

do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
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5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

no item 9. 

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante 

a vigência da ata de registro de preços. 

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso 

da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de 

Preços. 

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no 

aviso de contratação, e observado o disposto no item observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação 

direta, poderá: 

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação;   
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6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 

ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item x, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item x e no item x, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas 

pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 

preços. 

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade 

que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, 

caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
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9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462 de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no 

aviso de contratação direta. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 

ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 

disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 

a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 

9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/2025 – PREGÃO ELETRONICO Nº 022/2025.  

11.1.1 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 

do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

11.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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Apêndice do Anexo IV 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao 

adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade QuantidadeM

áxima 

Quantidad

e Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade QuantidadeM

áxima 

Quantidad

e Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

(Processo Licitatório n° ...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
SALGUEIRO, POR INTERMÉDIO DO (A) ......................................................... E 
.............................................................  E A 
EMPRESA............................................................................... 

O Município de Salgueiro/PE, por intermédio do (órgão contratante), com sede na cidade de Salgueiro/PE, inscrito(a) no 

CNPJ sob o nº 11.361.243/0001-71, neste ato representado(a) pelo Sr. (prefeito ou secretário (a)), portador(a) da Carteira 

de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº........................, doravante denominada 

CONTRATANTE, e do outro lado o(a) inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., na cidade ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo(a) Sr.(a), portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 

........................., tendo em vista o que consta no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 085/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 024/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, Decreto Municipal nº 079, de 11 de maio de 2022, Decreto Municipal nº 118, de 01 de fevereiro de 

2023, Decreto Municipal nº 119, de 01 de fevereiro de 2023 e Decreto Municipal nº 128, de 16 de março 2023, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 085/2025 – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 024/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇO para Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis 

e não perecíveis, para atender às necessidades de alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino 

do município de Salgueiro/PE, conforme especificações e quantidades descritas no Anexo I deste Termo de 

Referência 

1.2 Descrição: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

...      

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 
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1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) assinatura do contrato. 

2.1.1 A prorrogação deste contrato é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de entrega, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato, em conformidade com o 

Decreto Municipal nº 118, de 01 de fevereiro de 2023. 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO 

4.1 O valor total da contratação é de R$ .......... (.....).  

4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.     

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado em parcelas, mediante a emissão de nota fiscal por etapa realizada em dias subsequentes 

ao da entrega dos bens e dos seguintes documentos: 

I - Nota fiscal original, contendo número do lote e prazo de validade do produto, devidamente atestada 
por servidor designado pelo CONTRATANTE; 

II - Certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes e FGTS; 

III - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em atendimento à Lei 
Federal nº 12.440/11; 

5.2 Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, ou dos documentos exigidos como condição para 
pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do 
CONTRATANTE. 

5.3 O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos relativos ao 
faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao 
poder público competente. 

5.4 As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e pagamento sejam efetivados 
exclusivamente em favor da CONTRATADA. 
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5.5 O crédito se dará por meio de Ordem Bancária com depósito em conta corrente da CONTRATADA. 

5.6 O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato do ateste, a entrega não estiver de acordo 
com as especificações dispostas neste contrato e no Edital. 

5.7 O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
CONTRATADA. 

5.8 Com fundamento no artigo 134, da Lei Federal nº 14.133/2021, quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados 
ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, 
de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o 
caso. 

CLÁUSULA SÉXTA - REAJUSTE 

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).  

6.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, após solicitação do contratado, mediante a aplicação, 

pelo contratante, do índice INPC (Indice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 

6.4 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 

vigor. 

6.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo 

6.6 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1 São obrigações do Contratante: 

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 

por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade. 

7.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato; 
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7.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, Decreto Regulamentar e neste Contrato;  

7.1.8 Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas judiciais cabíveis quando do descumprimento 

de obrigações pelo Contratado; 

7.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

7.1.9.1 A Administração terá o prazo 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

7.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado. 

7.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais.  

7.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

8.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 

assistência técnica autorizada;  

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990); 

8.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 

da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.6. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato; 

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 

aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 

poderá onerar o objeto do contrato; 

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local do fornecimento do objeto contratual. 

8.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação;  

8.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.13. Quando solicitado, comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

8.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do contratante; 

8.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre. 

CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei e regulamento próprio, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeira/a durante o certame; 

9.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

9.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

                       9.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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    9.1.2.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.2.7 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.3 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

9.1.4 fraudar a licitação 

9.1.5 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

                       9.1.5.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.5.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

                       9.1.5.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.6 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.7 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 079, de 11 de maio de 2022, a Administração 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

         9.2.1 advertência;  

9.2.2 multa; 

9.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

9.4.2 Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 9,11.1.6, 9.1.6 e 9.1.7, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

9.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas no art. 8º, do Decreto Municipal nº 079, de 11 de maio de 2022, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 2 (dois) anos. 

9.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 8º, do Decreto Municipal nº 079, de 11 de maio de 2022. 

9.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

9.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de administrativo a 

ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

10.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

10.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 
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10.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 

da comunicação. 

10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa. 

10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.2.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.3.3. Indenizações e multas. 

10.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Ação: ***    

Despesa: ***    

Elemento: 3.3.90.30.00 

- A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS  

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial da Prefeitura Municipal de 

Salgueiro-PE, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO  

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Salgueiro-PE, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação. 

Salgueiro/PE, ..... de ..... de 2025. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3

